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EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº335/2024 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº. 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

Prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa: NAILSON DE MIRANDA ALMEIDA 

LTDA, CNPJ nº 11.460.982/0001-10, denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA AMIGÁVEL o contrato nº 

335/2023, solicitado pela Secretaria de Administração, derivado do Pregão Eletrônico nº043/2022, extinguem-se as obrigações assumidas por ambas 

as partes, a partir da data de assinatura. Ass. 10/04/2024. Prefeito: João Barbosa de Souza Sobrinho. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2024. 
 

Proc. nº 3535/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE 
BARREIRAS, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 13.654.405/0001-95, a empresa: NUNES & RIBEIRO LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 
21.315.351/0001-61. OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal, descartáveis e materiais para limpeza e 
conservação de piscinas, visando atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Barreiras. LOTES: I, II, III, VIII e XII. Valor global 
R$ 384.797,30 (trezentos e oitenta e quatro mil e setecentos e noventa e sete reais e trinta centavos), a contar a partir da data de assinatura. Ass.: 
03/04/2024.Vigência 12 (doze) meses. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 342/2023. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MEGA COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF nº 96.846.399/0001-03, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA 

AMIGÁVEL o contrato nº 342/2023, derivado de Pregão Eletrônico: Nº 043/2022, sendo que a partir de 11 de abril de 2024, extinguem-se as 

obrigações assumidas por ambas as partes. Ass.: 11/04/2024.  

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PMB N° 001/2024 

 

Proc. Adm. nº 3517/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS, CNPJ nº 13.654.405/0001-95. CENTRO EDUCACIONAL FATECIE LTDA, 

CNPJ nº 07.724.708/0001-34. Objeto: proporcionar estágio supervisionado em órgãos da PREFEITURA de Barreiras/BA aos acadêmicos regularmente 

matriculados nos cursos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, conforme Plano de Trabalho. Vigência: este Acordo de Cooperação vigorará até 31/12/2025, a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, mediante aditivos, até o limite legalmente permitido, 

devendo a parte interessada em sua prorrogação comunicar expressamente a sua intenção com 60 (sessenta) dias de antecedência. Assinaturas: 08 

de abril de 2024. João Barbosa de Souza Sobrinho (Prefeitura), Gilmar de Oliveira (CENTRO EDUCADIONAL FATECIE). 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO PMB FME Nº 001/2024 

 

Proc. Adm. nº 2502/2024. Administração Pública: MUNICÍPIO DE BARREIRAS/BA, CNPJ 13.654.405/0001-95. Organização da Sociedade Civil - OSC: 
CÁRITAS DIOCESANA DE BARREIRAS, CNPJ 63.078.562/0001-78. Objeto: conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no PROJETO 
CATA-VENTO a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando contribuir para a 
ascensão socio educacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Valor: R$ 991.612,32 (novecentos e noventa e um mil, 
seiscentos e doze reais e trinta e dois centavos).  Assinaturas: 10 de abril de 2024.  João Barbosa de Souza Sobrinho (Prefeito), Jeferson Barbosa dos 
Santos Neves (Secretário de Educação) e Dom Moacir Silva Arantes (Presidente OSC). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


